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第 8/2023號行政長官公告

3/1999

 

第 9/2023號行政長官公告

3/1999

2. O director da DSSCU é substituído nas suas ausências, 
faltas e impedimentos pelo respectivo substituto legal.

3. Os membros referidos nas alíneas 2) a 8) do n.º 1 são subs-
tituídos nas suas ausências, faltas e impedimentos pelos res-
pectivos membros suplentes que a seguir são designados:

1) Sou Kin Meng, como suplente do membro referido na alínea 
2);

2) Mak Kim Meng, como suplente do membro referido na 
alínea 3);

3) Un Chao Wa, como suplente do membro referido na alínea 
4);

4) Choi Ieng Va, como suplente do membro referido na alínea 
5);

5) Chan Kwok Ho, como suplente do membro referido na 
alínea 6);

6) Kuoc Vai Han, como suplente do membro referido na alí-
nea 7);

7) Ma U Leng, como suplente do membro referido na alínea 8).

4. O mandato dos membros designados pelo presente despacho 
tem a duração de três anos.

5. O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de Abril 
de 2023.

28 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 8/2023

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Governo 
Popular Central, que a Convenção sobre os Aspectos Civis 
do Rapto Internacional de Crianças, feita na Haia, em 25 de 
Outubro de 1980 (doravante designada por «Convenção»), em 
conformidade com o seu artigo 38.º, entra em vigor entre a 
Região Administrativa Especial de Macau da República Popu-
lar da China e a República de Cabo Verde, em 1 de Março de 
2023.

A Convenção encontra-se publicada no Boletim Oficial de 
Macau n.º 13, I Série, de 29 de Março de 1999.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 9/2023

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Gover-
no Popular Central, que a Convenção sobre os Aspectos Civis 
do Rapto Internacional de Crianças, feita na Haia, em 25 de 


